
 

 

     CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                          Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 119 DE 2025

 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO AO 
ART. 15, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE 
ESTABELECE O ESTATUTO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
MOGI MIRIM E RESPECTIVO PLANO DE 
CARREIRA E SALÁRIOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

 
A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º O § 5º do art. 15 da Lei Complementar nº 207, de 27 de dezembro de 2006, que 
estabelece o Estatuto do Magistério Público do Município de Mogi Mirim e respectivo Plano 
de Carreira e Salários da Rede Municipal de Ensino, passa a viger com alteração em sua 
redação, acrescido de § 6º:

Art. 15 [...] 

§ 5º A atribuição de aulas e os demais procedimentos 
funcionais dos Professores de Educação Básica de Apoio ocorrerão 
no mesmo período e conforme as mesmas normas aplicáveis aos 
demais Professores de Educação Básica, respeitado o calendário 
anual definido pela Secretaria de Educação.

§ 6º Caso, no início ou no decorrer do ano letivo, não haja 
demanda na unidade escolar atribuída que justifique a necessidade 
de atuação do Professor de Apoio, a Secretaria de Educação poderá 
realizar o remanejamento do referido profissional para outra unidade 
escolar, respeitado o período atribuído e observados os critérios de 
classificação estabelecidos na Lei Complementar nº 207/2006.

Art. 2º Esta Lei de Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 29 de outubro de 2025.

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente
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     CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                          Estado de São Paulo

Continuação do Autógrafo nº 119 de 2025.

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei Complementar nº 18 de 2025
Autoria: Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CGPUUMB1G1G00X77, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: CGPU-UMB1-G1G0-0X77
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